
  
 
 

 
Parecer Jurídico n° 89/2025 

 

Processo Licitatório nº: 7.2025-00002/PMMR  

Objeto: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

CONTÍNUA DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, CONTRATAÇÃO DE 

MÉDICOS E PLANTÕES, PARA SEREM UTILIZADOS NO SERVIÇO PÚBLICO DE SAÚDE DE MÃE 

DO RIO/PA. 

Ref.: Análise do procedimento e da minuta do edital de chamada pública.  

Interessado: Comissão de Contratação. 

 

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E 

CONTRATOS. PROCEDIMENTOS AUXILIARES. 

CHAMADA PÚBLICA. CREDENCIAMENTO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

CONTÍNUA DE SERVIÇOS DE CONSULTAS 

MÉDICAS ESPECIALIZADAS. LEI Nº. 14.133/21. 

DECRETO FEDERAL Nº.11.878/24. 

PRESSUPOSTOS LEGAIS CUMPRIDOS. 

 

1. RELATÓRIO 

  

O presente expediente trata de emissão de Parecer Jurídico solicitado pela Comissão de 

Contratação do Município de Mãe do Rio/PA, o qual versa sobre análise dos procedimentos 

internos do Credenciamento que tem por objeto “CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS 

ESPECIALIZADAS, CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS E PLANTÕES, PARA SEREM UTILIZADOS NO 

SERVIÇO PÚBLICO DE SAÚDE DE MÃE DO RIO/PA.” 

A análise realizada visa verificar a regularidade e legalidade dos atos praticados durante 

a fase interna do processo, e da possibilidade de seu prosseguimento. 

Nesse prumo, consta no caderno processual, a instrução com os seguintes documentos, 

entre outros:  

I – Documento de Formalização de Demanda - DFD; 

II – Pesquisa de mercado com cotações de preços;  

III – ETP – Estudo Técnico Preliminar nº 031/2025; 

IV – Termo de Reserva Orçamentária; 

V - Declaração de adequação orçamentária e financeira; 

VI – Autorização; 



  
 
 

 
VII - Minuta de Edital e anexos. 

VIII– Termo de referência; 

 

Cumpre registrar que os atos internos necessários foram emitidos por servidores 

revestidos de fé pública e competentes pela análise e validação.  

Com as considerações iniciais, espera-se ser possível adentrar em fase subsequente, para 

o fim de certificar a regularidade daquele que será o norte de todo o certame, qual seja, o 

Edital. 

 É o relatório. Opina-se. 

 

     2.PRELIMINARMENTE 

 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos 

termos do Art.8º, §3º, da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-

se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, 

recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que 

deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública (art. 5º da Lei 

nº. 14.133/21). 

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e 

informações constantes dos autos, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade dos 

atos administrativos prestados pelos agentes públicos consignatários.  

Faz-se este esclarecimento porque o parecer jurídico, conforme orientação doutrinária e 

jurisprudencial é ato de natureza meramente opinativa não vinculante, cabendo ao gestor 

tomar a decisão que lhe parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente (STF, AgReg no 

HC nº 155.020). 

Apesar disto, deve-se salientar que, embora determinadas observações sejam feitas sem 

caráter vinculativo, elas visam à segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, 

tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para 

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será 

de responsabilidade exclusiva da Administração. 

 

  2.1. FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 

(Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC), que assim dispõe: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio 

de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 



  
 
 

 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico 

da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à 

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise jurídica; 

[...] 

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração também realizará controle prévio de legalidade de contratações 

diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de 

registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos. 

[...] 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: 

(...) 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade 

se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, 

não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

 É o relatório. Opina-se. 

 

     3. DA ANÁLISE JURÍDICA 

 

 De início, é importante entendermos o conceito do credenciamento com base na Lei 

14.133/21, o qual está posto no Art. 6º, XLIII.  

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens 

para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na 

entidade para executar o objeto quando convocados; 

 

 Importante consignar que a Lei 14.133/21 não considera o credenciamento como uma 

modalidade de licitação, mas tal hipótese como um dos procedimentos auxiliares previstos no 

seu Art. 78, I. 



  
 
 

 
 O Art. 79 da Lei 14.133/21 apresenta as possibilidades de aplicação do credenciamento, 

vejamos:  

 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 

contratação:  

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;  

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da 

prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio 

de processo de licitação.  

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em 

regulamento, observadas as seguintes regras:  

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio 

eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o 

cadastramento permanente de novos interessados;  

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir 

a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados 

critérios objetivos de distribuição da demanda;  

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições 

padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, 

deverá definir o valor da contratação;  

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá 

registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação;  

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem 

autorização expressa da Administração;  

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no 

edital. 

 

Nesse sentido, a administração busca realizar a contratação, como já citado, de empresa 

para prestação contínua de serviços de consultas médicas especializadas, contratação de 

médicos e plantões.  

Tal contratação se amoldaria de forma perfeita ao inciso II do Art. 79, tendo em vista que 

a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação, ou seja, de pessoa 

jurídica de direito privado. 

Vejamos alhures o que a novíssima doutrina apresenta acerca da temática do 

credenciamento, nos termos da Lei 14.133/21.  

Para Rodrigo Bordalo Rodrigues, em sua obra intitulada Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, apresenta o credenciamento da seguinte forma:  

 



  
 
 

 
A Lei n. 14.133/2021 define o credenciamento da seguinte forma: “processo 

administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 

necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 

convocados.” Outrossim, a nova lei dispõe sobre as situações que autorizam o 

manuseio do credenciamento. A primeira diz respeito à hipótese clássica, atinente à 

contratação “paralela e não excludente”, ou seja, a Administração realiza 

contratações simultâneas, em condições padronizadas, desde que haja viabilidade e 

vantajosidade. A segunda refere-se à “seleção a critérios de terceiros”, em que a 

seleção do contratado fica a cargo do beneficiário direto da prestação. Já a terceira 

detém relação com os “mercados fluidos”: situação em que a flutuação constante do 

valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção do agente 

por meio de processo de licitação. [RODRIGUES, Rodrigo B. Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. São Paulo: Editora Saraiva, 2021. E-book. ISBN 

9786555598230. Disponível em: 

https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786555598230/. Acesso em: 

23 jun. 2023].  

 

Na obra Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, escrita em conjunto pelos 

professores Álvaro Capágio e Reinaldo Couto, apresenta o credenciamento de forma objetiva:  

O credenciamento de licitantes é precedido de chamamento público, mediante 

edital divulgado pelo órgão ou entidade em sítio eletrônico oficial, possibilitando-se 

permanentemente o cadastramento de licitantes interessados em fornecer bens ou 

prestar serviços à Administração.  

É cabível o credenciamento nas seguintes hipóteses de contratação:  

(i) paralela e não excludente, sendo viável e vantajosa para a Administração a 

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;  

(ii) quando a seleção do contratado está a cargo de terceiro, beneficiário direto 

da prestação;  

(iii) em mercados fluidos, quando a flutuação constante do valor da prestação 

e das condições de contratação inviabiliza a licitação.  

Na hipótese de contratação em mercados fluidos, a Administração deve 

registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação e, nos outros 

casos, o edital deve consignar o valor da contratação.  

Quando viável a contratação paralela e não excludente, mas o objeto não 

permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, adotar-se-

ão critérios objetivos de distribuição da demanda. Admite-se a denúncia por 

qualquer das partes, segundo os prazos discriminados em edital.  

Com base no art. 74, IV, da Lei n. 14.133/2021, é inexigível a licitação nas 

hipóteses de credenciamento. A inexigibilidade fundamenta-se porque o 

credenciamento possui lógica oposta àquela regente da licitação.  



  
 
 

 
Quando a Administração engendra procedimento licitatório, quer-se, 

mediante critérios objetivos, a seleção da proposta mais vantajosa, dentre todas as 

ofertadas. No credenciamento, o sentido é outro: a Administração almeja ter ao seu 

dispor a maior quantidade possível de interessados, porque da pluralidade de 

fornecedores advém a vantajosidade. [COUTO, Reinaldo; CAPAGIO, Álvaro do C. 

Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Editora Saraiva, 

2021. E-book. ISBN 9786555598223. Disponível em: 

https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786555598223/. Acesso em: 

23 jun. 2023.]. 

 

Sobre a hipótese de credenciamento, o Professor Alexandre Mazza, em seu livro, cita da 

seguinte forma:  

 

O credenciamento é o processo administrativo de chamamento de interessados em 

prestar serviços ou fornecer bens para a Administração. Todavia, no credenciamento 

não há disputa, já que todos os interessados, preenchendo os requisitos previstos no 

ato de convocação, podem ser chamados a executar o objeto (art. 6º, XLIII). Ao 

contrário dos ritos competitivos, serão credenciados diversos fornecedores a fim de 

que, surgindo a necessidade, sejam chamados para a prestação.  [MAZZA, Alexandre. 

Manual de direito administrativo.São Paulo: Editora Saraiva, 2022. E-book. ISBN 

9786553620735. Disponível em: 

https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786553620735/. Acesso em: 

23 jun. 2023]. 

 

Por fim, na obra Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos Comentada, cuja 

autoria é atribuída aos professores Renan Thamay, Vanderlei Garcia Júnior, Igor Moura Maciel 

e Jhonny Prado, apresenta o procedimento de credenciamento de uma forma clara e bem 

didática: 

O credenciamento não é mais visto como hipótese de inexigibilidade de 

licitação (contratação direta), mas, sim, como um procedimento auxiliar necessário 

para contratações diretas ulteriores.  

Conforme definição constante do inciso XLIII do art. 6º, o credenciamento é o 

“processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública 

convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os 

requisitos necessários, credenciem-se no órgão ou na entidade para executar o objeto 

quando convocados”.  

Como se vê, o credenciamento não é uma forma de contratação propriamente 

dita. É, em verdade, um procedimento que precede a efetiva contratação. O licitante 

que obtém o credenciamento ainda não foi, portanto, contratado.  

Marçal Justen Filho explica que o credenciamento é ato administrativo 

unilateral pelo qual a Administração declara que o requerente preenche os requisitos 



  
 
 

 
para ser contratado e assegura a possibilidade de sua contratação, observadas as 

condições estabelecidas no edital. A contratação, por sua vez, é ato jurídico bilateral, 

que somente se aperfeiçoa em momento posterior ao credenciamento.  

O art. 74, IV, da lei em comento, aliás, é claro ao consignar que é inexigível a 

licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de objetos que devam 

ou possam ser contratados por meio de credenciamento.  

O cadastro para credenciamento de novos interessados deve estar 

permanentemente aberto, ainda que seja possível que a Administração estabeleça 

critérios temporais para realização das contratações concretas. [THAMAY, Rennan 

Faria K.; JÚNIOR, Vanderlei G.; MACIEL, Igor M.; et al. Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos Comentada. São Paulo: Editora Saraiva, 2021. E-book. 

ISBN 9786555597646. Disponível em: 

https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786555597646/. Acesso em: 

23 jun. 2023].    

 

É possível verificar ante a extensa fundamentação apresentada que, diferente da Lei 

8.666/93, a nova legislação aplicável as contratações públicas optou por positivar de forma 

definitiva a inteligência do credenciamento para a administração pública.  

Por óbvio, devem ser respeitados critérios objetivos e que sempre estejam alinhados com 

os princípios constitucionais que regem a administração pública, em especial os do Art. 37, 

caput da Constituição Federal.   

Digno de nota, além das disposições gerais acerca das contratações públicas âmbito 

nacional apresentadas pela Lei nº 14.133/21, os entes federados têm a responsabilidade de 

regulamentar a aplicação da mesma em seus âmbitos locais, adequando o que entender 

necessário para sua realidade, ou utilizar, por analogia, a regulamentação federal pertinente 

sobre a temática posta, regulamentação essa que está posta no Decreto Federal nº.  

11.878/2024.  

O referido Decreto, em seu Art. 5º regulamenta de forma específica, as fases e a hipótese 

do credenciamento na sua forma paralela e não excludente, vejamos o texto legal: 

 

                 Decreto Federal nº.  11.878/2024.  

Art. 5º O credenciamento ficará permanentemente aberto durante a vigência 

do edital e será realizado por meio do Compras.gov.br, observadas as seguintes 

fases:  

I - preparatória;   

II - de divulgação do edital de credenciamento; 

III - de registro do requerimento de participação; 

IV - de habilitação;   



  
 
 

 
V - recursal; e 

VI - de divulgação da lista de credenciados.  

Art. 6º A escolha pela contratação por credenciamento deverá ser motivada 

durante a fase preparatória e atender, em especial: 

 I - aos pressupostos para enquadramento na contratação direta, por 

inexigibilidade, conforme previsto no inciso IV do caput do art. 74 da Lei nº 14.133, 

de 2021; e 

II - à necessidade de designação da comissão de contratação como 

responsável pelo exame e julgamento dos documentos de habilitação, nos termos 

do disposto no § 1º do art. 5º do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022.  

Art. 7º O edital de credenciamento observará as regras gerais da Lei nº 

14.133, de 2021, e conterá:  

I - descrição do objeto;  

II - quantitativo estimado de cada item, com respectiva unidade de medida; 

III - requisitos de habilitação e qualificação técnica; 

IV - prazo para análise da documentação para habilitação; 

V - critério para distribuição da demanda, quando for o caso; 

VI - critério para ordem de contratação dos credenciados, quando for o caso; 

VII - forma e prazos de interposição dos recursos, impugnação e pedidos de 

esclarecimentos; 

VIII - prazo para assinatura do instrumento contratual após a convocação 

pela administração; 

IX - condições para alteração ou atualização de preços nas hipóteses 

previstas nos incisos I e II do caput do art. 3º deste Decreto;  

X - hipóteses de descredenciamento; 

XI - minuta de termo de credenciamento, de contrato ou de instrumento 

equivalente; 

XII - modelos de declarações; 

XIII - possibilidade de cometimento a terceiros, quando for o caso; e 

XIV - sanções aplicáveis. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art74iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art74iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art5%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


  
 
 

 
§ 1º O edital definirá os valores fixados e poderá prever índice de 

reajustamento dos preços, quando couber, para as hipóteses de contratação 

paralela e não excludente e de contratação com seleção a critério de terceiros. 

Art. 9º Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a 

convocação dos credenciados para contratação será realizada de acordo com as 

regras do edital, respeitado o critério objetivo estabelecido para distribuição da 

demanda, o qual deverá garantir a igualdade de oportunidade entre os 

interessados. 

Parágrafo único.  A administração permitirá o cadastramento permanente de 

novos interessados, enquanto o edital de chamamento permanecer vigente. 

Ou seja, o precitado regulamento estabelece regras de como deverá ser o procedimento 

do credenciamento, bem como a forma que deverá ocorrer a efetiva contratação e 

chamamento dos interessados credenciados para a prestação dos serviços ou fornecimento 

dos produtos. 

Sendo assim, o controle do setor que autoriza os serviços e o chamamento dos 

interessados deverá ter um controle preciso, onde deverá constar a lista de credenciados, pela 

ordem de credenciamento, a quantidade de serviços que cada um prestou, e quem foi o último 

a ser convocado. 

Pois bem, diante do objeto escolhido, entende-se plenamente possível e cabível a 

escolha do procedimento administrativo em questão, qual seja, a chamada pública, 

considerando que o intuito de contratar médicos especializados e a disponibilização de 

plantões, sendo essenciais para evitar a sobrecarga do sistema.  

3.1. DOS REQUISITOS LEGAIS 

Ao analisar os autos do presente processo administrativo, é possível verificar que os 

requisitos legais foram preenchidos, sendo possível verificar a existência nos autos do 

Documento de Formalização de Demanda, do Estudo Técnico Preliminar bem como do Termo 

de Referência (art. 18 da Lei 14.133/21), documentos esses que são obrigatórios para o 

presente caso, além dos demais requisitos insertos no art. 7º do Decreto nº. 11.878/24. 

Quanto a formação dos preços, é possível verificar nos anexos o Formulário de pesquisa 

de preços, o qual diz respeito ao preço dos itens a serem fornecidos, sendo esse realizado em 

perfeita consonância com o disposto no Art. 23, §1º, II e IV, da Lei 14.133/21, vejamos: 

Lei 14.133/2021  

 

(...)  

 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.  



  
 
 

 
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no 

melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados 

de forma combinada ou não: 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

[...] 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

Sendo assim, quanto a formação de preço, todos os itens legais foram obedecidos. 

Noutro terreno, conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, a 

fase preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias. 

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição 

legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da 

Lei nº 14.133, de 2021: 

 

Lei nº 8.429, de 1992 

 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao 

erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, 

perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens 

ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: 

(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

(...) 

 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento; 

 

(...) 

 

Lei nº 14.133, de 2021 

 



  
 
 

 
Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em 

edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da contratação 

está devidamente prevista nas leis orçamentárias. 

No mesmo sentido, esclareceu que a contratação atende todas as exigências dos artigos 

16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Destaca-se, ainda, que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do 

edital de chamada pública e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, 

do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, em atendimento aos art. 54, caput e §1º, 

e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, coadunado com art. 8º do Decreto nº. 11.878/24. 

 

É a fundamentação. 

    

4. CONCLUSÃO 

    

Ante o exposto, e tendo em vista as documentações comprobatórias colacionadas aos 

presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Unidade Jurídica, bem como a regular 

incidência do normativo aplicável ao caso em apreço, OPINA-SE FAVORAVELMENTE pela 

regularidade e prosseguimento do presente processo, de modo a recomendar a aprovação 

das minutas. 

Propõe-se o retorno do processo à Comissão de Contratação, para as providências 

decorrentes. 

 

 É o parecer, SMJ. 

 

Mãe do Rio, Pará, 17 de março de 2025. 

 

 

 

____________________________________ 

HALEX BRYAN SARGES DA SILVA 

Procurador Jurídico Municipal – Decreto nº. 013/2025. 

Advogado OAB/PA Nº. 25.286. 
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